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PREFEITURA MUNICIPAL
Vargem Grande do Sul - SP

“A Pérola da Mantiqueira”




LEI N.º 4.923, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023

      Projeto de Lei n.º 160/2023
Dispõe sobre a alteração de referência salarial de cargo público de provimento em comissão criado pela Lei n.º 2.903/2009 e dá outras providências
O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art.1º.  Fica alterada no ANEXO III - QUADRO DE PESSOAL DO SAE – CARGOS EM COMISSÃO - TABELA D – SUPERINTENDÊNCIA / DIREÇÃO / COORDENAÇÃO / ASSESSORAMENTO, da Lei Municipal nº 2.903, de 03 de julho de 2009, a referência salarial do cargo público de Superintendente, de provimento em comissão, de livre nomeação e exoneração, no quadro permanente do município, na forma do Anexo I deste lei.
Art.2º.  Em razão do disposto no artigo 1º, o ANEXO III - QUADRO DE PESSOAL DO SAE – CARGOS EM COMISSÃO - TABELA D – SUPERINTENDÊNCIA / DIREÇÃO / COORDENAÇÃO / ASSESSORAMENTO, da Lei Municipal nº 2.903, de 03 de julho de 2009, será atualizado na forma prevista no Anexo I desta lei.
Art. 3º As despesas com a execução da presente lei, correrão por conta das dotações a seguir suplementadas, se necessário.
3.3.90.08.00.00.00.00.00.  O.Benef.Previd. Serv/M

3.1.90.11.00.00.00.00.00.  Venc. Vant. Fixas – PC

3.1.90.13.00.00.00.00.00.  Obrigações Patronais

3.1.90.16.00.00.00.00.00.  Ots. Desp.Vari. – PC

3.1.91.13.00.00.00.00.00.  Obrig. Patronais – Intra Orçamentárias

Art. 4º Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2024.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 12 de dezembro de 2023.

AMARILDO DUZI MORAES

        Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, em 12 de dezembro de 2023.

RITA DE CÁSSIA CÔRTES FERRAZ
ANEXO I
ANEXO III -  QUADRO DE PESSOAL DO SAE – CARGOS EM COMISSÃO
TABELA D – SUPERINTENDÊNCIA / DIREÇÃO / COORDENAÇÃO / ASSESSORAMENTO, DA LEI MUNICIPAL N.º 2.903, DE 03 DE JULHO DE 2009, ATUALIZADO NOS TERMOS DESTA LEI
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